
ACORDO DE COOPERAÇÃO TItC ICA QUE E TRE

SI CELEBRAM A CO TROLADORIA-GERAL DA

U IÃO E O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.

A CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO. doravante relerida silllplesmente

eomo CG . inscrita no Ci P.J/MF sob o número 05.914.685/0001-03. COIll sede no Selor de

Autarquias Sul. Quadra I. Bloco .A'. Edifício Darcy Ribeiro. em lJrasília. DF. neste ato

representada pelo Exeelentíssimo cnhor linistro-Chefe ela Controlaeloria-Geral ela LJni80.

.JORGE HAGE SOBRINHO c o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, dmavante rclerido

simplesmente como MEe. inscrito no CNP.J sob o nllmero 00.394.445/000 I-O I. COIll sede na

Esplanaela dos Ministérios. Bloco 'L'. em lJrasília. DF. neste alo 'reprcsent8do pelll

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação. FERNANDO HADDAD. nos terlllos

do art. 116 ela Lei n2 8.666. de 21 de junho de )993. resolvem celebr8r o presente ACORDO DF,

COOPERAÇÃO. atendendo às cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Acordo de Cooperação objetiva viabilizar LI avaliação da observância. pellls

Serviços Sociais Autõnomos. da gratuidade referida nos Decreto N° 6632. N° 6633. N° 6635 e N°

6637. publicados em 05 de novembro de 2008 e nos Pl"Olocolos de COlllpromisso constantes do

Processo n° 23123.000830/2008-10. celebrados entre o Ministério ela Educação (M EC). o Min istérill

do Trabalho e Emprego (MTE). o Ministério da Fazenda (i'vlF). a Confederação 'acionai da Indústria

(C I). o erviço acionai cle Aprendizagelll Indllstriéll (SE AI). o Serviço SOCi~ll da Inclústl'ia ('-ESI).

a Confederaçào Nacional do COlllércio (C C). O Serviço Nacional ele Aprendizagem Comercial

(SENAC) e o Serviço Social do Comércio (SESC).

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS DA CGU

Constituem com prom issos ela Contro ladoria-Gera I ela Li nião. pnr meio de suas

unielades:

Realizar acollll anhalllentos e avaliações obre os programas de

COIll promel imento ele gratu idade ele vagas na o rena ele cursos nas segll intes moda Iiclaeles ela
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educação profissional e tecnológica: cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores e

cursos técnicos de nível médio;

li Realizar acompanhamentos e avaliações sobre os programas de

comprometimento de gratuidade de vagas na oferta de educação básica e continuada ou ações

educativas relacionadas com os demais programas;

IH - Encam inhar ao Ministério da Educação os resultados dos acom panhamentos

específicos realizados, juntamente com as correspondentes sugestões de melhoria. para viabilizar

a atuação do MEC junto às Entidades para tempestivo saneamento das ocorrências identificadas.

com as devidas medidas cabíveis;

IV - Apresentar. anualmente. ao Ministério da Educação resultados consolidados.

acompanhado de avaliação gerencial da implementação da gratuidade ofertada pelos Scrviços

Sociais Autônomos. com as sugestões e recomendações peltinentes:

V- Realizar outros trabalhos afetos ao objeto deste ACORDO DE

COOPERAÇÃO, conforme demanda específica devidamente fundamentada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS DO MEC

Constituem compromissos do Ministério da Educação:

I - Disponibilizar semestralmente à CGU todas as informações necessárias ao

acompanhamento das ações dos Serviços Sociais Autônomos de formação profissional. objeto do

presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, contendo no mínimo a relação de cursos ofertados por

unidade de ensino, a relação dos alunos que os cursaram e os cálculos do aluno-equivalente que

possibilitem a obtenção de dados referentes ao custo-aluno.

II - Disponibilizar semestralmente à CGU todas as informaçõe necessárias ao

acompanhamento das ações em educação básica e continuada ou ações educativas relacionadas à

cultura, saúde, assistência e lazer dos Serviços Sociais Autônomos, objeto do presente ACORDO

DE COOPERAÇÃO, contendo no mínimo a relação de cursos ofertados por unidade de ensino. a

relação dos alunos que os cursaram e os cálculos do aluno-cquivalente que possibilitem a

obtenção de dados referentes ao custo-aluno;

[li - Compartilhar com a CGU todos os sistemas e bases de dados. ambientes e

demais meios disponíveis no MEC para dar suporte aos trabalhos de sua competência:

• ACT l\·IEC'· ('GU - Si"telllíl S doc. 17111 OI,
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IV- Informar à CGU as medidas cabíveis para saneamento das ocorrências

constatadas nos acompanhamentos específicos de que trata o item li! da Cláusula Segunda deste

ACORDO DE COOPERAÇÃO, para fins de monitoramento;

V- Prestar outras informações julgadas necessárias para atendimento a situações

específicas abrangidas pelo objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO.

CLÁUSULA QUARTA - DA INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA

As atividades previstas neste ACORDO DE COOPERAÇÃO não acarretam ônus

financeiro adicional aos partícipes, uma vez que já integram suas atribuições ordinárias. razão

pela qual não se consigna dotação orçamentária específica.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DA

RESCISÃO

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO terá vlgencia ~e sessenta meses.

contados a partir da data de sua publicação. podendo ser alterado mediante termo aditivo, a

critério dos partícipes, e rescindido a qualquer tempo, por mútuo consenso, pelo inadimplemento

das obrigações assum idas pelos partícipes. ou pela iniciati va un ilatera I de qualq uer dele .

mediante notificação por escrito com antecedência mínima de sessenta dias, de um ao outro.

restando a cada qual tão-somente a responsabilidade pelas tarefas em execução no período

anterior à notificação.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO e de 'eus

aditamentos será providenciada pela CGU no DiáriO'Oficial da União, em consonância com O

que dispõe o art. 61, parágrafo único. da Lei n~ 8.666. de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito

Federal. para dirimir eventuais controvér ias acerca da execução deste ACORDO DE

COOPERAÇÃO, que não possam ser solucionada administrativamente.

Subclásula única - Frustrada a negociação administrativa entre os próprios

partícipes. para deslinde das controvérsias resultantes do presente ACORDO DE

COOPERAÇÃO, estes, antes de ir a juízo, solicitarão resolução do litígio pela Advocacia-Geral
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da União. nos termos do art. II da Medida Provisória n"- 2.180-35. de 24 de agosto de 200 I.

uti 1izando-se, para tanto, da Câmara de Conci Iiação e Arbitragem da Adm inistração Federa I 

CCAF, instituída pela Portaria n2 1.281, de 27 de setembro de 2007. do Advogado-Geral da

União.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FI AIS

As definições estratégicas e os aspectos operacionais necessários ao pleno

cumprimento dos compromissos ora assumidos serão estabelecidos de COJl1um acordo pelos

órgãos executores, por meio de deliberações registradas em expedientes internos ou em atas de

reuniões compartilhadas, e as dúvidas e controvérsias decorrentes da execuçào deste ACORDO

DE COOPERAÇÃO serão dirimidas. preferentemente. por mútuo entendimento entre os

partícipes.

Assim aju tadas. firmam as partes, por intermédio de seu representantes. o

presente instrumento em três vias de igual teor e forma.

Brasília, DF, .5 de de 2010.

/-~0
FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Educação
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UNIDADE REGIO AL DE ATENDIMENTO
NO RIO GRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N' 1/2010

Objeto: Pregão Eletrônico - Conlr,lIaçào de empresa especialiLat.la em
stl"'o'lÇOS de telefonaa lixa local e de longa distância Total de hens
Llci.ados: 000<>2 Edital; 10/0212010 de 08hoo às 12hoo e do 14h às
17hOO . ENDEREÇO: Rua MO>lardelro, 483 RIo Bmnco - PORTO
ALEGRE ~ RS Entrega das Proposta a partir de 10/02/2010 às
OShOU no slte w\\'w.comprasnet.gov.br Abertura das Propostas:
0)/0312010 à9 13hOO 51te www.comprasnet.gov.brlnfonnações Gc·
mlS: Edlla) a ~.hspl,.)sição utravés do sile www.comprosnet.gov.br ou
pelo email urars.cpl@agu.gov.br

RODllIliO Dl) CANTO CARDOSO
J>r~!:!oelrn

(SIDEC - 0902120101 1I0061-0000 1-2009NE900133

11ESULT-\OO OE .ILLG \ME" ro
PR~:G.\O .' alf2009

o PrcgOl.:lfO da Ullldade Regiamll de Atendim~nto em Porto
AlcgrelRS toma público o resullado do pre.,gão, declarando vencedora
'ol1lpresa RIEL ENGENHARIA E COMI!RCIO LTDA, Ala de Re
gistro de Preço nO 29nOIO, Valor total - RS 603.600,00, O processo
se encontra a dispoSição para vistas aos II1teressados

ISIDEC - 09,0212010) 110061-00001-2009 'E900133

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
LOGÍSTICOS

EXTRATO m: COr-TRAIO ,. 104/2009

N' Proce>so. 00400016147200874 Contml,lOte; ADVOCACIA GE
RAL DA UNIAO -c. PJ Cunlmtadn: 00724233000137. Cnntmlado
PRI. MA COMERCIO Dê ELETRO -ELETRONICOS LTDA - EPP
Objeto: Aqulsl~ão de: 108 prOJelores de mulumldia, além da prestaçào
de set'\ilço de asslsténcla lécmca. inclumdo mão-de-obra, peças, tes~

tes, instalação e configuração. Fundamento Legal: Decretos 3555/00,
3931/01, 3784/01, 5450/05 e 6204/07; Lei Complemenlar 123/06;
LeIS 10520/02 e 8666193. V,gênc,a: 30/1212009 a 29112/2010. Valor
TOlal: RS432Bil-l,OO. Fonle; 100000000 - 2009NE901707 Fonte:
100000000 - 20O'JNE901817 Data de Assll1alwa 3011212009

(SICON - 0902120101 II0061-ooo01-2009NE900133

E. 'IR \1'.0 DE cosTluro • 11812009

NO Processo: 00400001515200961 Conlmtante: ADVOCACIA GE
RAI DA UNIAO -CNPJ Contmtado: 05304400000104. Conlraludo :
GCS GEMêOS COMERCIAL E SERVICOS -LTD!\_ ObJelo: Aqui
stçào de Pc:n Orlve. Fundamento Legal: lei nO 8.666193 VigênCia:
WI2I20O'J a 3011212010 Valor Tnlal. RS8190,oo. Fome' 100000000
- 20O'JNE901839. Dala de ASSlnalum: 3111212009.

(SICON - 09'0212010) 1l0061-00001-2oo9NE900133

co RO!14DOII~I.GERALDA U .- O

I'XTIt-\TO DO TERMO DF ACORDO DF. COOPERA,ÃO Tf"cNICA

PARTE - A Controladorla-Geral da União, com sede em Brasl
IIa1DF. Inscnta no CNPJ'MF nO 0591468510001-03, e o Ministério
da Educação, com sede em Bra.silia, Inscota no CNPJ nU
00.3~a4a5,0001·01

OBJETO - O presente Acordo de Cooperação objetiva vtabilii:Jr a
u\-'ahação da observância, pelos Serviços Sociais AUlônomos, da gm
tUldatle referida nos Decretos N" 6632, N° 6633. N" 6635 e ~ 6637,
publicados em 05 de novembro de 2008 e nos Protocolos de Com
pronnsso consluntes do Processo nU 23123,000830/2008-10, celebra
dos entre o Ministéno da Educução (MEC), o Ministério do Trabalho
e Emprego (rvnE), o MlIlISteno da Fa:l.enda (MF), a Confederaçào
NaCional da lndúslria {CNO, o Serviço Nacional de Aprendiagro:m
IndulitriaJ (SENAH, o Servtço Social da Indústria (CNI), o Serviço
Nacional de Aprcndl.lagem Induslrial (SENAI), o Serviço Social da
Indústria (SESI), a Conrederação Nacional do Comércio (CNC), o
Serviço Naclon411 de Aprendli:agem Comerciai (SENAC) e o Serviço
Social do Comércio (SESC).
RECURSOS - As allvtdades previstas nesle ACORDO DE COO
PERAÇÃO não acarrelam ônus financclfo adicional aos partícipes,
uma Vei: que já II1legram suas atriblllçõl::s ordmárias, mão pela qual
nào se consigna dotação orçamentária especifica
DO PRAZO E DA VIG~NCIA • Sessenla meses, contados a panir de
sua publicação no D.O U.
DATA E ASSINATURAS - Brasilia, 05 fevereiro de 2010 - Jorge
IJage Sobrinho, pda C.ontroladoria-Geral da União e Fernando Had·
dad, pelo Mmist~no da Educação

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS
PARA AS !\1ULHERES

EXTfUTOS IJE l'EIlMOS AOITIVOS

Espécie: Termo Aditivo ND 00002120\0 ao Convênio N"IlOo66/2008
N" Processo: 000360002742U0857. Convenent~s: Concedente : SE
CRETARIA ESPECIAL DE POLlTICAS PARA MULHER, U11Idade
Gestom: 200021, Gesldo: 0000\ Convenent. SUPERINTENDEN
CIA ESPECIAL DE POLlTICAS PARA AS MULHERES, CNPJ n·
07.171.9220001-00. Objelo: Dar conllnuldade ao objeto pactuado
Vigencla: 01/0212010 a 02/06/2010. Data de l\ssinatura: 02/02/2010.
Signatários: Cnnceden'. : NILCEA FREIRE, CPF n' 412.684 907-68,
Convenonte : MARIA HELENA SOUZA DA SILVA, CPF n'
060 la 1.275-34

(SICONV - 09/0212010)

Especle: Tenno AditiVO ND 00003nOJO ao Convênio NU 0007412008.
N° Processo: 00036000350200824, Convenentes: Concedente - SE
CRETARJA ESPECIAL DE POLlTICAS PARA MULHER. Unidade
Geslor.!; 200021, Gestão: 0000 I. Convenente • JOAO PESSOA PRE
FEITURA, CNPJ n· 08.778326/0001-56 Objelo' Onde se lê
30/01/2010 leia-se 30/0112012.. Vlgênela; 01/07/2008 a 30/0InOI2.
Data de Assinatura; 25101/2010. Signatários: Concedente: NllCEA
FREIRE, CPF n' 412684.907-68, Convenen'•. RICARDO VIEIRA
COUTINHO, CPF n' 218.713.534-91.

(SICONV - 09/0212010)

VICE-PRESIDÊNCIA

EX1 RAIO DE TEI\,\IO ADIII\O i'i" 312010

Número do Cnntralo: 312007 N' Processo: 00300000003200743.
Contralante: VICE-PRESIDENCIA DA REPUBLlCA -CNPJ Con
trJlado: 00303784000127. Controlado COMISSARIA AEREA
BRASILlA LTDA -Objeto: Altemr as Cláusulas Quana - DO PREÇO
E 00 PAGAMENTO e a Cláusula Sexla - DA VIGENCTAdo Con
trato 003/2007. Fundamento legal: Art. 57, InCISO 11 e Arl. 120da Lei
86661Y3, com suas altenlções. VigênCia: 16/02/2010 a 1510212011.
Data de Assmatura: 04/01nOIO

(SICON - OW02f20101 110101-00001-2010NEOoo005

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A

EXTRATOS DE '''EXIGIBILIDADE DE L1C1T-\çAo

Pr<x:~sso n4 307212009. Objeto: Con1rato de prestação d~ serviços
especiltli~ados de consultoria e assessoria em atiVIdades de direção
mística e de programação e produção de programação televiSIva para
o Núcleo de Programas JomalíslIcos EspeCiais da TV Bmsl1, a ser
fimlado entre a Empresa BraSIl de Comulllcaçào S/A· EBC e a
Carlos Amorim Produções Artísticas e Editonais LIda. Fundamento
Legal: Lei nO 8666193, ano 25, li, e Decrelo n" 6.505/08, an 63, li,
"c". Comunicação de Inexiglbihdadl: em 01/0212010. RICARDO DE
ALMEIDA COLLAR. Secretáno-Executlvo. Rallficação de Lnexigi
blilllade em 0110212010 MARJA TEREZA CRUVlNEL. D,retora
PreSidente. Valor Global: RS 1~3.HOO.OO (cento e oltenla e três mil e
oitocentos reais).

Proccsso nO 330912009. Objeto: Contmlo tle prestaçào de serviço, de
produção da série audiovisual "A Saga", a ser Iinnado ell1re a Em
presa Brasil de Comunicação SIA - ESC e a Saga Ides Produção,
Drumaturgia, Espelaculo e Markeung lida. Fundamento Legal: lei nO
8.666193, ano 25, caput, e Decrelo nO 6.505/08. ano 64, l. Comu
nicação de Inexigibilidade em 02/0212010. RICARDO DE ALMEI
DA COltAR. Secretano-Executlvo. Ratlfi ação de Inexigtbilidade
em 0210212010. MARJA TEREZA CRUVlNêL. Dtretom-PreSldenle.
Valor Global: RS 732.000,00 (setecentos e lrinla e dois mil reais)

AVISO DE l.ICITAÇÃO
PREG,\O ,. 6120)0

ObjelO: Pregão Eletrôlllco - Contratação de empresa e~peclah:alda

para fornecimento dláno de combustíveis: álcool, gasolina e óleo
mesel. para os velculos automotores, tralores e geradores da ESC em
BrasilialDF. inclUSive aos sàbados, domingos e feriados, durante o
exerciclo de 2010. TolaJ de Itens licitados: 00001 Edua\;
10/0212010 do 09hOO às 12hOO c do 14h as 17hOO . ENDEREÇO;
SHC Nane CR 502 BI.B n' 80 Asa Nane - BRASILIA - DF .
Entrega das Propostas; a partir de 10/02120 IO às O hOO no site
www.comprasnet.gov.br Abertura das Propostas: 24/0212010 às
09h30 si te www.comprdsnetgovbr

A 'DRÉ LLIL ,\L ARI.NHA (,\L,\NDRJ E
Pregol:llo

(SIDEC - 09/0212010) 115406-20415-20 IONEoo0305

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS
COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAIllA

EXTRATO DE CESS\O DE lJSO

Espécie: Termo de Cessão de Direito Real de Uso n" 02120 IO. Con
tmtante; CODEBA. Contralada:. Bahia Pesca S/A. Ob)elo: Arma;tl!:m
05. Porto Antigo de Ilhéus. AsslOatur.l: 04/02/2010. Stgnatános: José
Munil. Rebouças, Antônio Celso Alves Pereira Filho (Contratante) e
Isaao Albagh de Abnelda (Comr'lada).

EXTllA ros OE CO 'TRA lOS

Espécie; Conlrato nO 004/2010. Contmtante: CODEBA. Contnltada:
SESMA Engel\hana dt:- Segurança e MeiO Ambienle Lida ME. Ob·
Jeto: Elaboraçào de PCA - Progrnma de Con~erv"ção Auditoria e
PPR- Prognima de Proleçào Resptratória, Treltlamcntos e MOnito
ramento OcupaCionais, exigidos pelos NR-15 e ANVISA. Prouo: 06
(seis) meses, Preço: RS 81.000,00. A:isinaluru: 22101/2010. Si~na

tános: José Munii: Rebouças, Renato Neves dü Rocha Filho (Con
tratanle) e Orlando Pinto de Almeida Castro Junior (Conlratada)

Espécie: Contraio nO 004120 IO. Contratante: COOEBA. Controlada:
DTA Engenharia Lida, Objeto: Elaboração de estudo de viabihdade
técnica e econômica para a melhor utt!l~ação de um temllnal J)4ro a

á;~;~m~I~~rã~ eXa~~L~I:g~~~~~I~o~~êil~e~~~ e11~a1~~v~~~;~~el~~~
43.897,65. Pra~o; 90 (noventa) dias. Data de AsSmatura~ 04/0212010.
SignauSnos: José Munii: Rebouças, Antônio Celt;O Alv~ Pereira Filho
(Contratante) e lrani Delciste GOl1çalve~ (Contratada)

EX'IIUTO DE 11ECOi'o'ULCI IE:I\ 10 DE Oi\IDA

Espécie: Temlo de ReconheCimento de Dívida Contmlante; CODE
SA. Contrat da; Escntório de Advocacia Aurého Pires S/C. Objeto:
Reconhece it existência de diVida " ser paga diretamente ã EAAP.
Preço: R-S 1~60,OO. Asslllutura: 2510112010. Slgnalários: José MunIZ
~:~d~~~S' Newton Ferreira Elias (Contrutante) e Aurého Pires (Con-

EXTRATO DE TER~IO ADlTI\O

Espécie: SClC:to Tenno Aditivo ao Contraio n" 13190. Contratante
("ODEBA. Contratada: Inlermaritima TerminaIS Ltd.1. Objeto: Pror·
rogação do prazo por mais 36 meses a panir 09/0312010. Data de
Assinatura: 04102/2010 Signatários: José MUnlz Rebouças, Antônio
Celso Alv~li Pereira Filho (Conll1ltante) e Roberto Zittelmun Oliva
(Contratada)

AVISO J)E AIlI,\\lE1\'TO
TO\IADA DF. PREÇOS 1'. 1/l010

Comunicamos que por mollvos lecmco-admlnistrallvos. a
sessào de recebimento e abenura dos envelopell contendo documen
laçào de habilitaçào e propostas lécnlcas e de preços, correspondentes
ao procedlmenlo !lcilatóno refelencli1do, fOI transferida parol
26/02120 I0, as 9 horas, no mesmo local anterionnenle fixado

SalvadN, 5 de !cv.:rciw de 21110
MATILDES DE CASTRO LEAL FIGUEIREDO

flrc,;idenlil d.t f.'omis...ht \1- Ilcll<1\·;10

A\'I~O DE L1CITAÇ..\O
l'11EG.\O ELETllChlCO '. 15/21110

Contralação de empresa para executar serviços de manu
lenção preventiva e corretiva, com fomecimemo d~ matenalS, nas
Instalações predtais e sistema viário mtemo do Porlo OrganIZado de
ArJ!u, locali:tado no município de Candeias - BA, de acordo com o
estabelecido no Caderno de Encargos e EspeciCicôlções TéCnicas Edi
tai: disponível a partir cle 11/02120\0, às 15 homs (horário de Braslha
- DF), no site yo'ww licltacoes-e com,br. Entrega das Propostas: a
partir de 10/02/2010, Ih 16 horas (horário de Br.llloilla - DF), no sUe
W.... w.licllacoes-e.com.br Abertura das Propostas; 0213/2010, as: 10
horas (horário de Brnsilia - DF), no sl1e www.licltacoes-e.colll.br.
Infonnações pelos lelefones (71) 3320-1313 ou 3320-1250, no ho
rário das S horas às 12 horas e das 13h30min Íls 17 horns (horário
local), ou pelo endereço eletmnico pregao@codeba com.br

Salvador, 9 de fevereiro de 20 IO.

IVAIR 1\1 VES SA"ITllS
Pl\'gnclHl

Espécie: Segundo Tenno Aditivo ao CODlrato 007/2008. COntralaOle:
CODEBA Contratada: Celio Alves Silva. Objeto; Prorrogação do
prazo de Vigência por mais 12 (do4!:~) meses. Assmatura: 29/01nOIO.
Signatários. José MuniZ Rebouças, NeW10n Ferreira Dias (Contra
tante) e Célio Alves Silva (Contratada)

COMPANlllA DOCAS DO ESrÍRlTO SANTO

11ESUL:lAOO DE JULGAME!\ 10
CO. COTlRÊr-CI\ 1'0 2/200'J

A ComIssão Pemlanente de li Itação toma público o resul
tado do Julgamenlo das Proposlas ComerciaiS dOI ItcH8Çào CONCOR
RE 'CIA NO 00212009 - PE NO 512712009, em que a Iicnanle, FELIPE
& ALMEIDA CENTRAL DE SERViÇOS JURIDICOS - CNPJ NO

Este documento pode ser v.:rificado no endereço eletrômco hup://www.m.gov.br/autentlcidade.html.
pelo c6digo 00032010021000003

Documento assmado digitalmente confonne MP n! 2.200~2 de 24/0snOO I. que tnstilui a
Inrraeslnlttlnl de Chaves Públicas Brnsilelra - ICP-Untsll
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